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Gabinete do Senador NELSINHO TRADCOMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR, IN LOCO, AS CAUSAS DO AUMENTO DA 

CRIMINALIDADE E DE ATENTADOS NA REGIÃO 
NORTE 

RELATÓRIO FINAL 

1. INTRODUÇÃO 

Esta Comissão Temporária Externa (CTENORTE), criada mediante 

aprovação do Requerimento nº 474, de 2022, do Senador Randolfe Rodrigues, 

tem como objetivos investigar, in loco, as causas do aumento da criminalidade e 

de atentados contra povos indígenas, quilombolas, ribeirinhos e jornalistas na 

Região Norte e em outros estados, assim como fiscalizar as providências adotadas 

diante do crime que vitimou o indigenista Bruno Araújo Pereira e o jornalista 

britânico Dom Phillips. O prazo para seu funcionamento foi fixado em 60 dias. 

Este colegiado, presidido pelo Senador Randolfe Rodrigues, tem 

como Vice-Presidente o Senador Fabiano Contarato e como Relator o Senador 

Nelsinho Trad. Integram-no, ainda, os Senadores Chico Rodrigues, Eduardo 

Velloso, Eliziane Gama, Humberto Costa, Leila Barros e Telmário Mota. 

Instalada em 20 de junho de 2022, a CTENORTE aprovou seu plano 

de trabalho na mesma data. Para atender aos objetivos definidos no Requerimento 

nº 474, de 2022, o plano de trabalho propôs a realização de audiências e 

diligências para ouvir representantes de indígenas e de indigenistas, além de 

autoridades municipais, estaduais e federais. Previu, também, o encaminhamento 

de requerimentos e solicitações diversas com o intuito de acompanhar a 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADinvestigação dos crimes e garantir o reforço imediato da segurança no Vale do 

Javari, inclusive proteção aos indígenas que continuam sendo ameaçados. 

Este colegiado realizou quatro reuniões semipresenciais, que incluem 

duas audiências públicas interativas, além de uma diligência externa aos 

municípios de Tabatinga e Atalaia do Norte, no Estado do Amazonas. 

A CTENORTE aprovou, na forma do Requerimento nº 6, de 2022, o 

compartilhamento automático de informações e o acompanhamento dos trabalhos 

junto com a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 

que tem acompanhado o problema da violência contra os povos e comunidades 

tradicionais. 

2. O AUMENTO DA VIOLÊNCIA EM TERRAS INDÍGENAS 

O Brasil tem assistido a um considerável aumento da violência nas 

terras indígenas. Ainda em 2016, a relatora especial da Organização das Nações 

Unidas (ONU) para direitos dos povos indígenas, Victoria Tauli-Corpuz, emitiu 

um relatório1 que indicava retrocessos ao longo de oito anos e recomendava a 

adoção de medidas para proteger lideranças indígenas, a superação de impasses 

acerca da demarcação de terras, o fortalecimento da Funai e o respeito ao direito 

dos indígenas de serem consultados sobre medidas que os impactassem. 

Desde então, a situação se agravou ainda mais. Com base em dados 

oficiais abertos ao público ou obtidos com fundamento na Lei de Acesso à 

Informação, o Conselho Indigenista Missionário publica, anualmente, o relatório 

 
1https://documents-dds-
ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G16/174/05/PDF/G1617405.pdf?OpenElement Acesso em 2 de 
agosto de 2022 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD“Violência Contra os Povos indígenas do Brasil”. A última edição usa dados 

disponibilizados até o ano de 2020 e a análise dos dados das últimas cinco edições 

mostra uma tendência bastante preocupante desde 2016: 

a) o número de homicídios triplicou em cinco anos;  

b) as ameaças também triplicaram nesse período;  

c) os conflitos territoriais foram multiplicados por oito;  

d) os casos de invasão e de exploração ilegal de recursos naturais 

mais do que quintuplicaram;  

e) eventos de desassistência na saúde praticamente dobraram, sem 

contar os problemas observados na pandemia de covid-19; 

f) a mortalidade infantil, que caíra quase 20% de 2016 a 2018, teve 

crescimento de mais de 30% de 2018 a 2020;  

g) já a taxa de suicídios entre indígenas tem sido, consistentemente, 

três vezes maior do que aquela observada na população total, sendo 

particularmente alta entre crianças e adolescentes e impulsionada por fatores 

como a discriminação, as condições precárias de vida, o desamparo e os conflitos 

com invasores. 

O aumento da violência tem causas multifatoriais. Dentre elas, é 

forçoso reconhecer que o choque cultural é um fator que eleva a animosidade, 

desagrega comunidades tradicionais e influi na elevação das taxas de suicídio, 

alcoolismo e drogadição. Além disso, favorece o aliciamento de indígenas para 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADatividades como tráfico, garimpo e prostituição. Quando os indígenas são 

integrados de modo abrupto e irresponsável à sociedade circundante, sem que a 

sua cultura, a sua identidade e os seus costumes sejam respeitados, acabam sendo 

absorvidos apenas marginalmente, como pessoas mal ajustadas e discriminadas 

por suas diferenças. 

A integração não é, portanto, um processo simples e invariavelmente 

benéfico. Mesmo em comunidades nas quais se observa o uso de equipamentos e 

a adoção de alguns costumes oriundos da sociedade não-indígena, ainda pode 

haver significativas diferenças culturais, inclusive religiosas. Por essas razões, é 

necessário que os indígenas sejam acolhidos em suas diferenças e que seja 

respeitado o seu direito de decidir como estabelecerão vínculos com o resto da 

sociedade, cabendo ao Estado proteger sua escolha e intermediar esses contatos 

de modo responsável. Isso é ainda mais importante no caso de povos isolados ou 

de recente contato, mais sujeitos aos efeitos negativos dos choques culturais e à 

introdução de doenças contra as quais não têm imunidade ou tratamento. 

Ademais, é notório que a pobreza e a desassistência são fatores que 

agravam a suscetibilidade de um grupo populacional à violência. Os indígenas 

necessitam de assistência social, políticas de saúde, educação e apoio às suas 

atividades produtivas, para que possam prosperar e diminuir sua vulnerabilidade 

social. Mas o fator primordial para a sua defesa, fixado no art. 231 da Constituição 

de 1988, é a demarcação e a proteção das terras que tradicionalmente ocupam, 

para que nelas possam desenvolver, com autonomia, as atividades necessárias à 

sua reprodução física e cultural. Novamente, frisamos a importância especial 

dessa garantia para grupos isolados. 

S
F

/
2

2
9

0
9

.
0

5
9

9
3

-
4

0
9

b
8

6
b

f
a

e
1

0
e

3
5

4
5

8
2

2
a

6
8

0
4

6
e

e
2

d
d

8
6

9
9

b
c
2

b
0

0
3

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
4

/
3

7
 
 
1

6
/
0

8
/
2

0
2

2
 
1

0
:
2

6
:
0

6

mailto:sen.nelsinhotrad@senado.leg.br


 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADSabemos que a questão fundiária perpassa muitos dos problemas que 

os indígenas enfrentam e é indiscutível a importância de coibir invasões. Mas 

também é necessário resolver algumas pendências jurídicas, como a tese do marco 

temporal, e garantir que as populações no entorno das terras indígenas tenham 

alternativas para o seu sustento. Assim, sem se esquecer da importância de uma 

política indigenista que garanta os direitos constitucionais dos povos originários, 

não vemos como as tensões que levam à violência possam ser neutralizadas sem 

segurança jurídica e sem políticas públicas que promovam o desenvolvimento 

econômico e social das populações ao seu redor. 

3. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E DILIGÊNCIA 

A fim de compreender melhor como se deu o aumento da violência 

e qual tem sido a resposta do governo a esse problema, a CTENORTE realizou 

audiências públicas interativas e uma diligência externa a Atalaia do Norte e 

Tabatinga, ouvindo indígenas, indigenistas e representantes de órgãos públicos. 

Ressalte-se que o Ministro da Justiça e Segurança Pública, convidado a falar 

perante este colegiado, não compareceu devido a um conflito de agenda. 

No dia 22 de junho de 2022, a CTENORTE realizou, em conjunto 

com a CDH, a primeira audiência pública interativa para debater as causas do 

aumento da criminalidade e de atentados na região Norte. Participaram dessa 

audiência: Fernando Vianna, Presidente do Indigenistas Associados (INA); 

Geovanio Pantoja Katukina, Coordenador-Geral de Índios Isolados e Recém 

Contatados (CGIIRC) da Fundação Nacional do Índio (FUNAI); e Eliésio 

Marubo, procurador jurídico da União dos Povos Indígenas do Vale do Javari 

(UNIVAJA). 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADNo dia 30 de junho de 2002, a CTENORTE realizou diligência em 

Atalaia do Norte e Tabatinga, para ouvir indígenas, indigenistas e autoridades 

federais e estaduais acerca dos crimes ocorridos na região. 

A segunda audiência pública interativa, realizada no dia 14 de julho 

de 2022, ouviu o Sr. Jader Marubo, liderança indígena e ex-coordenador da 

Univaja, e a Dra. Beatriz Matos, que além de ser casada com Bruno Pereira, é 

professora de antropologia e etnologia na Universidade Federal do Pará, com 

extensa experiência acadêmica e de campo junto aos povos originários. 

A síntese das audiências públicas é apresentada no Anexo I.  

Quanto à diligência externa, estando ausente o Senador Nelsinho 

Trad, por motivos de saúde, o Presidente Randolfe Rodrigues designou como 

relator ad hoc o Senador Fabiano Contarato. O relatório parcial produzido pelo 

Senador Contarato, já aprovado por este colegiado, fica integralmente 

incorporado a este Relatório Final como Anexo II. 

Ao longo dessas reuniões, várias manifestações convergiram para 

delinear um panorama sobre a violência nas terras indígenas, incluindo, mas não 

se limitando ao Vale do Javari, e o contexto no qual se insere o assassinato de 

Bruno Pereira e Dom Phillips. 

4. A VIOLÊNCIA NA AMAZÔNIA E NO VALE DO JAVARI 

Os depoimentos prestados a esta Comissão Temporária indicam que 

há, no Vale do Javari, uma sobreposição de crimes ambientais com modalidades 

criminosas violentas mais comuns, incluindo a atuação de organizações 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADcriminosas. A Terra Indígena tem mais de 8,5 milhões de hectares de extensão, 

abriga pelo menos 26 povos isolados e faz fronteira com regiões produtoras de 

cocaína. Essas circunstâncias fazem a região ser visada pelo narcotráfico, por 

madeireiros, garimpeiros, caçadores e pescadores ilegais, entre outros. 

Áreas de fronteira geralmente formam simbioses entre diferentes 

tipos de crimes, propiciando a organização de redes transnacionais. Conforme 

estudos do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), organizações 

criminosas, direcionaram seus interesses para a Amazônia e têm disputado o 

controle das principais rotas do tráfico na região. Há, ainda, as facções locais e 

regionais, que também tentam explorar os ativos ambientais para acumular capital 

e lucro.  

Com efeito, em contraste com o resto do País, a Região Norte tem 

sofrido com o aumento dos índices de violência nos últimos anos. A taxa de 

mortes violentas intencionais nos municípios da Amazônia Legal chegou a 30 por 

grupo de 100 mil habitante em 2021, 38,6% superior à média nacional de 22,3, 

conforme o último Anuário do FBSP. Das 30 cidades brasileiras com taxas médias 

de mortes violentas intencionais superiores a 100 entre 2019 e 2021, para cada 

grupo de 100 mil habitantes, 13 delas estão na Amazônia Legal. Mas cabe 

mencionar que as mortes violentas nas áreas urbanas da Amazônia Legal caíram, 

ainda que permaneçam acima da média nacional. Especialistas em segurança 

apontam que isso seria resultado menos da atuação do Estado do que resultado de 

uma trégua pactuada entre organizações criminosas, a partir de 2019, após o racha 

de 2017, que causara uma explosão de assassinatos dentro e fora de presídios 

Brasil afora. De modo geral, entre 75% e 80% das mortes violentas ocorridas no 

Brasil resultam de conflitos entre facções criminosas, seguidas, de longe, por 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADconflitos entre a polícia e criminosos, feminicídios, latrocínios e homicídios 

contra a população LGBTQIA+, nessa ordem.2 

Na Amazônia, o relatório Cartografias das Violências na Região 

Amazônica, do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, de 2022, levantou que: 

a) A intensa presença de facções do crime organizado e as disputas 

entre elas pelas rotas nacionais e transnacionais de drogas que cruzam a Região 

Norte contribuem para a elevação das taxas de homicídio, latrocínio e lesão 

corporal seguida de morte nos seus estados, colocando-os acima da média 

nacional;  

b) Entre 2018 e 2020, a dinâmica da violência letal na região 

amazônica tem se diferenciado do restante do País, em especial pela acentuada 

interiorização da violência. Isso aponta para coexistência de conflitos fundiários 

e crimes ambientais e se interligam no território com as dinâmicas das facções 

criminosas. 

Ainda conforme esse relatório do FBSP, traficantes se aproveitam 

dos rios da região para escoar drogas desde o Peru e a Colômbia. Rotas aéreas 

também são utilizadas e há muitas pistas de pouso clandestinas em áreas de 

conservação e em terras indígenas. 

No trabalho de investigação local desta Comissão, foi obtida a 

informação de que organizações criminosas transfronteiriças usam o pirarucu e o 

piracatinga para lavar dinheiro do narcotráfico, criando uma demanda por esses 

 
2 FELTRAN, G. Homicídios no Brasil: esboço para um modelo de análise. In: Anuário 
Brasileiro de Segurança Pública, 2019, Fórum Brasileiro de Segurança Pública, p. 26-31. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADpeixes, que eram visados pelos pescadores ilegais suspeitos da morte de Dom e 

Bruno. Em outras regiões, como no Pará e em Roraima, o ouro garimpado 

ilegalmente em terras indígenas pode servir ao mesmo propósito, por ser 

facilmente esquentado devido à frouxidão regulatória e à falta de fiscalização e de 

rastreamento químico – que é, porém, tecnicamente viável. 

Sem adequada repressão a essas atividades por parte do Estado, seja 

pela ausência de trabalhos de inteligência, seja pela insuficiência do aparato 

repressivo, a Amazônia tem sido palco de uma verdadeira invasão por 

organizações criminosas. 

A liderança do Exército ressalta que a fraca presença do Estado é o 

principal fator para o avanço da criminalidade. Certamente, a região demanda uma 

quantidade ótima de policiais militares e federais, juízes, promotores e 

procuradores, assim como pelotões em todas as áreas de risco, para fazer frente 

ao avanço do crime organizado. Registre-se, a esse respeito, que as Forças 

Armadas têm competência subsidiária para reprimir alguns tipos de delitos na 

faixa de fronteira, como será discutido adiante. 

De fato, a ausência do Estado favorece o crescimento de mercados 

ilícitos de grilagem de terras, queimadas, exploração da madeira, garimpo, pesca, 

caça, pirataria e transporte de drogas e de armas. No vácuo de poder deixado pelo 

Estado, organizações criminosas são formadas ou migram para explorar essas 

atividades. Conforme constatado por esta Comissão in loco, é preciso investir no 

fortalecimento de mecanismos integrados de comando e controle, que conectem 

esferas federal e estadual e, em especial, diferentes órgãos e Poderes 

(principalmente polícias, ministério público, defensorias, Funai, Ibama, ICMBio, 

Incra e Judiciário).  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADContudo, entendemos que o controle do problema da violência na 

Amazônia passa mais pela construção de capacidades institucionais permanentes 

do que somente pela ocupação militarizada e temporária do território. O mero 

reforço de forças de segurança seria, ao que tudo indica, pouco efetivo, senão para 

responder a situações pontuais. Mas o resgate da efetiva soberania brasileira sobre 

essas áreas requer, além de segurança, uma presença robusta do Estado, com toda 

a gama de políticas públicas que assegurem os direitos de cidadania e promovam 

o desenvolvimento econômico e social, dificultando o aliciamento dos habitantes 

mais vulneráveis. 

Conforme experiência do Rio de Janeiro com as Unidades de Polícia 

Pacificadora (UPPs), em trabalho de campo feito por Cunha e Mello (2011)3 na 

primeira comunidade a receber o programa, Santa Maria, observou-se que, com 

as UPPs, vieram internet, fornecimento de água, luz e TV por assinatura. A 

segurança trouxe investimentos, regularização fundiária e definição dos limites 

entre espaços públicos e privados. Mas o Estado precisa se fazer presente de modo 

integral. 

5. O CONTEXTO QUE LEVOU AO ASSASSINATO DE 

BRUNO PEREIRA E DOM PHILLIPS 

Bruno Pereira foi um destacado e aguerrido indigenista. Num 

contexto bastante adverso e perigoso, não hesitou em se licenciar da Funai para 

 
3 CUNHA, N. V. da; MELLO, M. A. da S. Novos conflitos na cidade: a UPP e o processo de 
urbanização na favela. In: Dilemas: Revista de Estudos de Conflito e Controle Social, v. 4, n. 
3, jul/ago/set 2011, p. 371-401. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADcumprir o que entendia ser sua missão como servidor público, defendendo os 

povos originários até o fim. 

Dom Phillips dedicava seu talento como jornalista e escritor à defesa 

da Amazônia. Estava no Javari fazendo pesquisa para um livro que escrevia sobre 

o assunto, seguindo o saudável ritual jornalístico de ouvir as partes envolvidas nas 

histórias que apurava. É um estrangeiro que morreu trabalhando em prol do povo 

da Amazônia e de nossa biodiversidade, de modo que o consideramos um grande 

amigo do Brasil. 

O assassinato de Bruno e de Dom chamou a atenção de todo o mundo 

para a elevada violência contra os povos indígenas e contra agentes públicos e 

particulares que trabalham pela proteção dos povos originários, de suas terras e 

do meio-ambiente. No dia 22 de julho de 2022, o Ministro da Justiça e Segurança 

Pública declarou à imprensa que o crime foi um episódio isolado, que estaria 

elucidado e que essa ocorrência seria normal num Estado do porte do Amazonas. 

Nada a respeito desse crime pode ser normalizado. 

Durante as audiências e a diligência externa realizadas por esta 

Comissão Temporária, foram recorrentes as críticas à direção da Funai, 

considerada, por muitos depoentes, omissa e avessa ao cumprimento de seu dever 

de proteção aos indígenas e a seus próprios funcionários. Mal equipada e carente 

de pessoal capacitado, a Funai deixa um déficit de diálogo com os povos indígenas 

e não fiscaliza atividades clandestinas nas suas terras. Além disso, o Ibama está 

ausente do Vale do Javari e a atuação das forças de segurança é considerada 

insuficiente. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADOs funcionários da Funai ouvidos pela Comissão relatam ameaças e 

pedem porte de arma de fogo, além de reforço de pessoal e equipamentos, para 

que possam fazer seu trabalho com alguma segurança. 

Os povos indígenas locais, de modo geral, relatam ameaças de 

pescadores, caçadores, garimpeiros e madeireiros, além do ingresso de 

missionários fundamentalistas em regiões onde há grupos isolados. Entre todos os 

que se manifestaram, foi unânime o clamor por maior presença do Estado, 

particularmente dos órgãos de segurança pública, das Forças Armadas, dos órgãos 

ambientais e da Funai, em parceria com os indígenas. 

Nesse sentido, o Sr. Geovanio Pantoja Katukina, Coordenador-Geral 

de Índios Isolados e Recém Contatados da Funai, reconheceu ser necessário 

aprimorar o monitoramento dos indígenas isolados e a vigilância do entorno, em 

cooperação com o Ibama, a Polícia Federal e a Univaja. 

Quanto ao assassinato de Dom e Bruno, os indigenistas, a diretoria 

da Univaja e os representantes de povos ouvidos por esta Comissão relataram uma 

tragédia anunciada. Citaram disparos contra as bases da Funai em 2018 e 2019, a 

morte, até hoje não elucidada, do funcionário Maxciel Pereira dos Santos, da 

Funai, em 2019, e as constantes denúncias contra pescadores ilegais na terra 

indígena, incluindo os mesmos que viriam a matar Dom e Bruno. 

Conforme relatado a esta Comissão, Bruno Pereira chegou à região 

no início da década passada e logo tomou medidas para garantir o direito dos 

indígenas de votar em segurança, nas próprias terras, o que teria desagradado a 

políticos locais que assediavam essa população. Também denunciou comerciantes 

que retinham cartões dos indígenas. Em 2019, como Coordenador-Geral de Índios 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIsolados e Recém Contatados da Funai, conseguiu articular com outros órgãos 

grandes operações que tiveram sucesso em coibir crimes cometidos por invasores 

de terras indígenas. 

O reconhecimento nacional e internacional do trabalho de Bruno 

teria desagradado autoridades que defendem a regularização de atividades hoje 

ilegais nas terras indígenas. Isso é apontado como motivação para sua exoneração, 

o que não é confirmado pela Funai, mas está em linha com as diretrizes 

publicamente adotadas pela autarquia nos últimos anos, como a postura de defesa 

mínima, o retorno ao integracionismo e o apoio do governo à legalização da 

mineração e do garimpo em terras indígenas. 

Fora do cargo de chefia, Bruno seria obrigado a voltar para a região. 

A exoneração foi percebida como sendo um recado de que a Funai não respaldava 

seu trabalho e, portanto, seria como uma senha para a prática de retaliações. 

Diante dessa situação, pediu licença da Funai e, para poder continuar a atuar em 

defesa dos povos indígenas, tornou-se colaborador da Univaja. Passou a organizar 

e capacitar equipes de indígenas para que pudessem vigiar melhor o próprio 

território e denunciar as invasões às autoridades competentes. A Funai viu, nessa 

atitude, um conflito de interesses e abriu processo disciplinar contra o servidor. 

Fato é que a Univaja tem feito o papel do Estado e procura, como 

pode, fiscalizar sua própria terra. Relata que há parceiros dispostos a ajudar, mas 

chegaram a ponto de ter que acionar judicialmente a Funai para que aceitasse uma 

doação de uma organização não-governamental, destinada a reestruturar as bases 

de proteção. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADAté o ano passado, a Univaja formalizou diversas denúncias, mas 

recebia como resposta pedidos para que não mandassem mais ofícios sem 

informações qualificadas. A Univaja passou a qualificar as denúncias, elaborando 

relatórios que incluíam imagens de câmeras termossensíveis e de drones, 

georreferenciadas, produzidas pelas equipes de vigilância que Bruno Pereira 

ajudou a treinar. Criaram um fluxograma para o envio de informações ao 

Ministério Público e à Polícia Federal, subsidiando a atuação desses órgãos. 

Por esse trabalho, Bruno e toda a diretoria da Univaja estavam 

jurados de morte pelos criminosos da região. A efetiva ausência dos órgãos 

públicos, sobretudo da Funai, facilita o cumprimento dessas ameaças. Isso é 

evidenciado pelo Ofício nº 27 da Univaja, datado de 7 de abril de 2022 e 

encaminhado à Frente de Proteção Etnoambiental do Vale do Javari e à Força 

Nacional, que registrava, com fotos, seis pescadores ilegais em canoas, armados 

com espingardas calibre 16 e equipamentos de pesca, próximos a uma aldeia dos 

Korubo. Informava, ainda, que os pescadores eram liderados pelo vulgo Pelado. 

Dois meses mais tarde, sem que nenhum órgão competente tenha tomado qualquer 

providência conhecida a respeito da denúncia, o mesmo Pelado, na mesma 

embarcação e, provavelmente, usando uma das armas ali mencionadas, viria a 

assassinar Dom e Bruno.  

Resta saber, agora, se a morte de Dom e Bruno resultou de rixa 

pessoal dos pescadores ilegais contra o indigenista, sendo o jornalista assassinado 

apenas por estar em sua companhia e ter fotografado a embarcação em que 

viajavam, ou se há envolvimento de mandantes, o que ainda deve ser investigado. 

Na diligência ao Amazonas, o delegado federal Ramon Santos 

informou que até o momento não existem provas concretas que apontem para 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADmandantes ou para o envolvimento do crime organizado na morte de Bruno 

Pereira e Dom Phillips. Dados os elementos constantes dos autos, inicialmente, as 

mortes teriam sido oriundas de rixas pessoais de pescadores locais (Amarildo da 

Costa Oliveira, Oseney da Costa Oliveira e Jefferson da Silva Lima) contra Bruno 

Pereira. O delegado mencionou ainda que a Univaja oficiou, no final de maio, 

sobre ameaças que Bruno recebia dos pescadores, além do mencionado Ofício nº 

27, no qual Amarildo, vulgo Pelado, era denunciado por pesca ilegal e apontado 

como autor de disparos contra uma base da Funai. 

Também é pertinente mencionar que Pelado fora preso em flagrante, 

em 2019, com 200 munições para espingarda calibre 16, que custariam, pelo 

menos, R$ 1 mil, se fossem adquiridas do lado peruano da fronteira, ou R$ 2 mil, 

do lado brasileiro. Apesar do flagrante e da grande quantidade de munição, Pelado 

sequer foi indiciado. 

Ainda que a investigação não tenha, até o momento, identificado 

mandantes do assassinato de Dom e Bruno, há elementos objetivos que sustentam 

a hipótese de algo mais articulado do que a rixa pessoal. É, no mínimo, plausível 

que possa ter havido coordenação e mandante nesse duplo homicídio cometido 

por diversas pessoas, com queima, mutilação e ocultamento dos cadáveres em 

locais de difícil acesso, bem como afundamento da embarcação das vítimas e 

tentativa de sumir com os seus pertences nas águas de um igapó. 

Contextualmente, esses crimes seriam resultado da desproteção de Bruno e Dom 

diante de um esquema organizado de pesca ilegal no Vale do Javari, podendo ter 

laços, ainda, com outras atividades como narcotráfico e lavagem de dinheiro. 

Nesse sentido, o Senador Humberto Costa perguntou ao Sr. Eliésio 

Marubo sobre o aparente envolvimento do crime organizado nas atividades ilegais 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADpraticadas por garimpeiros, madeireiros, pescadores, caçadores e narcotraficantes 

em áreas de fronteira, como ocorreria nas terras indígenas do Vale do Javari e 

Yanomami, focos de recentes diligências, respectivamente, da CTENORTE e da 

CDH. Mencionou que a escala dos crimes e toda a estrutura de embarcações e 

insumos indicam não se tratar de ribeirinhos pobres agindo isoladamente, e sim 

explorados por agentes mais poderosos, que os financiam e controlam. O Senador, 

que também é Presidente da CDH, repeliu, ainda, as acusações do poder executivo 

de que governos e entidades estrangeiras estariam afrontando a soberania 

brasileira e buscando internacionalizar a Amazônia, pois considera que o próprio 

governo teria transformado essas áreas em uma terra sem lei ao descumprir sua 

responsabilidade constitucional de defender as fronteiras e proteger as terras 

indígenas. 

O Sr. Eliésio Marubo confirmou a impressão de que o 

“narconegócio”, na expressão atribuída ao Prefeito de Benjamin Constant, está 

imiscuído nas atividades ilegais praticadas no Vale do Javari, inclusive em caráter 

transnacional. Disse que o narcotráfico se aproveita da falta de fiscalização para 

trazer drogas do exterior pela terra indígena e, a partir do Acre, distribui-las para 

todo o Brasil. Além disso, afirmou que grupos colombianos e peruanos aliciam 

ribeirinhos e financiam expedições de caça e pesca que custam, no mínimo, R$ 

250 mil, fornecendo grandes quantidades de gelo, sal, combustível, redes e outros 

materiais, tendo um retorno superior a R$ 1 milhão por viagem. Afirmou ser 

necessário investigar a possível conexão entre o narcotráfico e a pesca e a caça 

ilegais. Mas a escala do crime demonstra que, ao contrário do que sugeriram o 

Presidente e o Vice-Presidente da República, não são humildes ribeirinhos, 

isolados, que apenas querem sustentar as suas famílias e estariam contrariados 

com defensores dos indígenas e do meio-ambiente. Afirmou ser a ausência do 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADEstado que permite que o crime organizado se instale na região, explore as nossas 

riquezas e mate quem os contrarie, como Maxciel, Dom e Bruno. Nesse sentido, 

menciona que, no Vale do Javari, o Ibama deixou de existir, na prática, e que 

apenas uma das bases da Funai funciona, de modo precário, com colaboradores 

indígenas admitidos em caráter temporário, a contragosto, por força de 

determinação judicial. 

Em acréscimo, ao ser indagado pelo Senador Randolfe Rodrigues, o 

Sr. Eliésio expôs que o garimpo, a caça e a pesca ilegais interferem na política, 

pois empregam muitas pessoas que, junto com suas famílias, votam em candidatos 

que defendem essas atividades. Os políticos eleitos dessa forma pressionam os 

órgãos que atuam na região e levam suas demandas aos mandatários federais, em 

troca de apoio. Isso teria reflexo no desmonte das políticas de proteção, que 

deixou os indígenas mais expostos em todo o Brasil. 

Essas afirmações despertam justificado receio de que a soberania 

brasileira esteja sendo violada sob mais de um sentido. Além de invadir terras 

pertencentes à União e cometer crimes que vão da pesca ilegal ao homicídio 

qualificado, organizações criminosas podem estar usando seu poder para se 

infiltrar na representação política. Isso subverte princípios basilares de nossa 

Carta Constitucional, subordinando o interesse público à conveniência de 

criminosos comuns. É imperioso que o sistema de persecução penal e o 

Parlamento estejam atentos a esses perigos e tomem atitudes firmes em defesa da 

ordem pública. 

6.  CRÍTICAS À FUNAI 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADDesde o início dos trabalhos desta Comissão, muitas foram as 

reclamações sobre a atual gestão da Funai, que teria passado a ser uma 

organização anti-indígena. Nesse sentido, a Funai estaria empenhada em subverter 

sua missão institucional, promovendo a integração no lugar da inclusão, e 

patrocinando interesses de invasores em vez de defender os povos originários e 

suas terras. 

Segundo o Sr. Fernando Vianna, presidente da associação 

Indigenistas Associados (INA), altas autoridades do País defendem e incentivam 

o garimpo ilegal, o afrouxamento da fiscalização ambiental e a desproteção das 

terras indígenas, afrontando normas constitucionais, legais e éticas que devem 

fundamentar a política indigenista. 

O Sr. Fernando Vianna afirmou que, logo após o desaparecimento de 

Bruno e Dom, a Funai veio a público para acusá-los de entrar irregularmente na 

terra indígena, o que não ocorreu, já que se encontraram com a equipe da Univaja 

fora da terra indígena. A atitude da Funai causou revolta entre os indigenistas, que 

iniciaram uma greve para pedir que o Presidente da Funai se retratasse, que os 

servidores tivessem segurança e que uma força-tarefa fosse formada para 

combater a criminalidade no Vale do Javari. 

No mesmo sentido, a Dra. Beatriz Matos, viúva de Bruno Pereira, 

protestou contra as declarações do Presidente e do Vice-Presidente da República, 

e do Presidente da Funai, sobre Bruno e Dom, que considerou indignas e absurdas, 

pedindo que se retratem. Representantes das esferas municipais e estaduais 

prestaram condolências, mas as únicas autoridades federais que se solidarizaram 

com os familiares foram Deputados e Senadores. Os servidores da Funai também 

estão indignados com o Presidente da autarquia, que acusou as vítimas, em vez de 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADsair em defesa de um servidor exemplar, totalmente comprometido com os povos 

indígenas, que foi assassinado por cumprir sua missão mesmo fora do governo. 

A Dra. Beatriz disse que o trabalho de Bruno ia além da defesa do 

Vale do Javari, estendendo-se a todos os povos indígenas, que são grandes 

guardiões da biodiversidade brasileira, e, dessa forma, são cruciais para toda a 

humanidade. Lamentou que o mundo reconheça esse trabalho, mas que o nosso 

próprio país desrespeite e criminalize os indígenas e seus defensores. Afirmou que 

Bruno e a Univaja passaram a desempenhar funções que caberia à Funai cumprir. 

As mortes e as ameaças resultariam, portanto, da omissão do Estado e da falta de 

políticas públicas para proteger os indígenas. 

A Dra. Beatriz considera importante o trabalho deste colegiado não 

apenas para acompanhar a investigação dos crimes, mas também para impedir que 

se concretize o risco de um genocídio silencioso promovido pelos invasores das 

terras indígenas, tais como garimpeiros que avançam sobre áreas onde se 

concentra a maior parte dos isolados. Pediu que a morte de Dom e Bruno sirva 

para que o Estado se faça presente no Vale do Javari, para garantir segurança, mas 

também para oferecer alternativas de trabalho aos ribeirinhos, de modo que eles 

não sejam tão facilmente cooptados pelos criminosos e não precisem invadir as 

terras indígenas. 

Respondendo à indagação do Senador Humberto Costa, a Dra. 

Beatriz afirmou que Bruno foi subitamente exonerado após uma grande operação 

contra garimpeiros ilegais e que, em seguida, foi substituído por uma pessoa 

ligada à Missão Novas Tribos Brasil, que buscaria o contato com os isolados para 

convertê-los. Bruno acreditava que a política para povos isolados deveria ser 

protagonizada pelos próprios indígenas e pelo Estado laico, de modo que preferiu 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADse licenciar e prestar assessoria à Univaja para ajudar os indígenas a proteger suas 

terras. 

Contrastando com essa visão, o governo federal afirma que apenas 

almeja dar liberdade aos indígenas para que possam desenvolver as próprias 

atividades e se integrar ao resto da sociedade. Seria possível cogitar se estamos 

apenas diante de visões distintas, mas legítimas, sobre a política indigenista, mas 

o avanço da violência contra os indígenas, a quase total ausência de combate aos 

invasores e o acúmulo, nos últimos anos, de assassinatos e ameaças indicam que 

algo está profundamente errado nessa área. 

Resta saber se estamos diante de omissões deliberadas ou se os 

crimes resultam de fatores totalmente alheios à vontade dos dirigentes. 

O Sr. Geovanio Katukina, da Coordenador-Geral de Índios Isolados 

e Recém Contatados da Fundação Nacional do Índio (CGIIRC), afirmou a esta 

Comissão que, entre 2019 e 2021, sua coordenação executou R$ 54 milhões em 

26 expedições de monitoramento de grupos isolados e de recente contato, sendo 

R$ 10 milhões no Vale do Javari. Para efeito de comparação, citou que apenas R$ 

4 milhões haviam sido empregados nessa área entre 2016 e 2019. Informou, ainda, 

que os 11 coordenadores das frentes de proteção têm perfil técnico e são 

servidores que já atuavam nessas áreas. 

Enquanto os fatos seguem sob apuração, a CTENORTE aprovou, no 

dia 6 de julho de 2022, requerimentos endereçados ao Ministério da Justiça, para 

que esclareça as condições de trabalho da Funai, informe sobre a apuração de 

crimes no Vale do Javari, exponha os critérios técnicos adotados para nomeações 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADna Funai, aumente o número de colaboradores do órgão indigenista e adote 

medidas para proteger os servidores e os indígenas. 

Consequentemente, em acréscimo às informações prestadas pelo Sr. 

Geovanio, a Funai prestou informações adicionais sobre as condições de trabalho 

dos servidores no órgão. Por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, a autarquia informou que o regime de trabalho de seus servidores e 

colaboradores prevê descanso proporcional à metade do dia de trabalho, o que 

ainda é inadequado às atividades das frentes de proteção, de modo que as normas 

internas estão sob revisão. 

A Funai informou, também, que os servidores deslocados para 

atividades de campo recebem apenas meia diária, pois o órgão considera que 

ficam “hospedados” em terras pertencentes à União, sem considerar, de modo 

mais abrangente, o caráter indenizatório cabível a essas atividades mais penosas, 

como se fossem mais brandas do que um deslocamento à sede urbana de um 

município vizinho. Curiosamente, a Funai e o Ministério entendem que as terras 

não-homologadas possam ser consideradas propriedade da União para efeito de 

redução do valor das diárias, mas não as considera como tal ao aplicar a tese da 

defesa mínima, para impedir a proteção aos indígenas nas mesmas áreas e permitir 

a certificação de áreas particulares em terras contestadas. Quanto ao pagamento 

de adicionais por atividade em área de fronteira, de periculosidade, de 

insalubridade ou noturno, a Funai afirmou que cabe ao seu Presidente 

regulamentar tais aspectos da jornada de trabalho, sem informar, contudo, como 

isso é feito. 

Com relação à remoção de servidores ameaçados, a Funai declarou 

não haver normas específicas sobre o tema e que as remoções ocorrem a critério 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADda Administração, por decisão de seu Presidente, na forma genérica prevista na 

Lei nº 8.112, de 1990. A autarquia identificou três pedidos de remoção, dos quais 

dois foram deferidos. O terceiro, encaminhado em 11 de julho de 2022, aguarda 

deliberação. 

Ainda em resposta a esta Comissão, a Funai esclareceu que, desde 1º 

de dezembro de 2021, contratou 776 profissionais em caráter temporário, até 1º 

de dezembro de 2022, para atender a determinação judicial no âmbito da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 709. A força de trabalho 

da Funai está em declínio, mas o órgão aguarda a autorização para realizar 

concurso público por meio do qual possa preencher 3.100 cargos efetivos, criados 

em 2009. 

Finalmente, a Funai confirmou que possui coletes balísticos e 

equipamentos de comunicação via satélite, que são disponibilizados às bases de 

proteção. Teria, portanto, ao menos em tese, equipamentos, força de trabalho e 

normas que permitiriam ao órgão cumprir suas funções, ainda que haja margem 

para aprimoramento. 

Também é fato que, mesmo após a repercussão mundial do 

assassinato de Dom e Bruno, indígenas e servidores da Funai continuam expostos 

à criminalidade. No dia 14 de julho de 2022, o Sr. Jader Marubo declarou que, em 

junho, a Univaja teria pedido, inclusive, a deflagração de uma operação de 

Garantia da Lei e da Ordem (GLO), conforme sugerido pelo Procurador-Geral da 

República. Não só isso não ocorreu, como, após a prisão dos assassinos de Dom 

e Bruno, as forças de segurança se retiraram e, desde então, voltaram as 

intimidações contra a Univaja, inclusive por parte de cidadãos colombianos. 

Afirmou que um pequeno efetivo da Força Nacional foi enviado para fazer a 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADsegurança da sede local da Funai, mas não houve nenhum novo apoio para 

monitorar e proteger a terra indígena. Relatou, ainda, que um grupo de isolados 

apareceu numa aldeia Kanamari, mas a frente de proteção da Funai sequer tem 

uma embarcação para se deslocar à área e iniciar um diálogo. O Sr. Jader afirmou 

que teme o genocídio de indígenas isolados, pois, sem a proteção da Funai, 

qualquer contato com pessoas de fora pode disseminar doenças que podem 

dizimar populações inteiras, sem contar os ataques de invasores. 

O termo “genocídio” tem sido usado com frequência inquietante, ora 

como arroubo retórico, ora como acusação formal. Não convém usar esse termo 

de modo hiperbólico ou leviano, mesmo em acalorados debates políticos. Mas a 

situação de extrema vulnerabilidade em que se encontram os povos isolados nos 

acautela para o risco de que venham a ocorrer danos irreparáveis que, 

independentemente do rótulo e da qualificação jurídica, devem ser prevenidos. 

Com o intuito de evitar danos ainda mais graves no futuro, 

aprovamos requerimentos para que o Ministério das Relações Exteriores dialogue 

com os governos da Colômbia e do Peru com o intuito de aumentar a fiscalização 

na região, reforçar a segurança das fronteiras e reprimir os crimes transnacionais, 

em colaboração com o nosso país. Aprovou-se, também, requerimento voltado à 

Casa Civil, para que afaste imediatamente o Sr. Marcelo Xavier da Silva da 

Presidência da Funai. 

7. CRIME E COMPETÊNCIA 

A questão da competência é espinhosa, e preocupou os Senadores e 

Deputados Federais que participaram da diligência ao Amazonas. Naquela 

ocasião, em conversa com a Polícia Federal, foi esclarecido que a investigação 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADsobre o desaparecimento de Bruno Pereira e Dom Phillips, apesar de formalmente 

instaurada pela Polícia Civil, se desenvolveu por meio de força tarefa que contou 

com a colaboração da Polícia Federal, da Polícia Militar, das Forças Armadas e 

da comunidade indígena. 

É oportuno mencionar que, ainda que as terras indígenas constituam 

bens da União, conforme previsto no art. 20, inciso XI, da Constituição, nem todo 

crime cometido em terra indígena atrai a competência da Polícia Federal. O crime 

precisa afetar diretamente bem, serviço ou interesse da União para ser de 

competência federal, conforme disposto no inciso I do § 1º do art. 144, combinado 

com inciso IV do art. 109, ambos da Constituição. A atuação da Polícia Federal 

seria atraída, por exemplo, na hipótese de invasão de terra indígena para 

exploração ou uso da terra para fins ilícitos. 

As ofensas indiretas devem ser julgadas pela Justiça Estadual e 

consequentemente investigadas pelas polícias civis, que possuem atribuições 

residuais. 

Outra questão são os direitos indígenas. Conforme o art. 109 da 

Constituição, compete aos juízes federais processar e julgar a disputa sobre 

direitos indígenas. Conforme corrente dominante na doutrina jurídica, somente as 

questões que envolvam interesse da União, fruto da combinação do art. 109, 

incisos IV e XI, com o art. 231, ou que tenham como motivação a disputa de 

direitos atinentes à coletividade indígena, deslocam a competência da Justiça 

Estadual para a Justiça Federal. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADOu seja, para que haja o deslocamento, não basta que o indígena seja 

sujeito ativo ou passivo na conduta delituosa. O crime precisa ter contornos 

transindividuais e atingir a coletividade. 

Há decisões do Supremo Tribunal Federal nesse sentido. No caso em 

que cinco rapazes mataram queimado o indígena Galdino Jesus dos Santos, em 

Brasília, no ano de 1997, a Corte decidiu pela competência da Justiça Estadual.4 

No mesmo sentido vai o enunciado da Súmula 140 do Superior 

Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar crime 

em que o indígena figure como autor ou vítima”. 

O Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de se 

manifestar sobre o que seria a disputa de direitos indígenas e se filiou à corrente 

citada, decidindo que, via de regra, crime praticado por indígena ou contra ele será 

processado e julgado pela Justiça Estadual, salvo comprovação efetiva de que a 

motivação se refere a interesse da coletividade indígena.5 

Se durante a investigação realizada pela Polícia Civil surgirem 

indícios que demonstrem um dano coletivo à comunidade indígena, não há óbices 

para que a investigação seja encaminhada à Polícia Federal.  

Quanto à segurança, o art. 144 da Constituição atribui à Polícia 

Militar a função de realizar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem 

pública. Assim, a PM deverá ser acionada, seja para atender um delito de 

homicídio por questões pessoais, uma discussão entre indígenas, perturbação do 

 
4 STF, 2ª Turma, HC 75.404/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 27/04/2001 
5 AgRg nº CC 149.964/MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, Terceira Seção, julgado em 
22/03/2017, DJe 29/03/2017 

S
F

/
2

2
9

0
9

.
0

5
9

9
3

-
4

0
9

b
8

6
b

f
a

e
1

0
e

3
5

4
5

8
2

2
a

6
8

0
4

6
e

e
2

d
d

8
6

9
9

b
c
2

b
0

0
3

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
2

5
/
3

7
 
 
1

6
/
0

8
/
2

0
2

2
 
1

0
:
2

6
:
0

6

mailto:sen.nelsinhotrad@senado.leg.br


 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADsossego alheio ou até mesmo para atender um delito de genocídio em aldeia 

indígena. A inteligência do art. 144, na combinação do caput com seu § 5º, é a de 

que, na preservação da ordem pública, a competência residual de exercício de toda 

atividade policial de segurança pública, não atribuída aos demais órgãos, cabe à 

Polícia Militar. 

Cabe mencionar que o art. 16-A da Lei Complementar nº 97, de 9 de 

junho de 1999, atribui às Forças Armadas competência subsidiária para 

desenvolver atividades preventivas e repressivas contra delitos na faixa de 

fronteira e contra delitos transfronteiriços e ambientais. Para tal, podem executar 

patrulhamento, revistar pessoas e veículos e efetuar prisões em flagrante delito, 

dentre outras ações, isoladamente ou em coordenação com outros órgãos do Poder 

Executivo. Não há, ressalve-se, previsão específica de seu emprego, mesmo em 

caráter subsidiário, para monitorar, vigiar, prevenir e reprimir crimes que atentem 

contra direitos transindividuais de coletividades indígenas, o que constitui uma 

lacuna que, nesta oportunidade, podemos suprir. Basta lembrar que, enquanto 

Bruno e Dom seguiam desaparecidos, as Forças Armadas reafirmaram a sua 

capacidade de agir, mas ressalvaram que, para tal, aguardavam a determinação 

superior, que demorou a vir.  

Registre-se, ainda, que a discussão sobre a disputa de direitos 

indígenas prevista no art. 109, inciso XI, da Constituição é importante para definir 

o órgão para investigação ou julgamento do crime, mas não para a atuação da 

polícia administrativa. A atuação administrativa de polícia sempre caberá à 

Polícia Rodoviária Federal, para patrulhamento ostensivo das rodovias federais, à 

Polícia Ferroviária Federal, no caso de ferrovias federais, à Polícia Militar nos 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADdemais casos, ou mesmo às Forças Armadas, em caráter subsidiário, nas hipóteses 

estritas já citadas. 

No caso de Dom e Bruno, a cronologia dos fatos e os elementos 

probatórios recomendariam a atribuição da apuração à Polícia Federal. Após a 

diligência externa, em reunião de trabalho ocorrida no dia 6 de julho, o Senador 

Fabiano Contarato expôs, com muita clareza, que há um evidente liame entre os 

crimes ambientais, as ameaças, os homicídios e a ocultação de cadáveres, estando 

interligadas, portanto, as provas desses crimes. A competência da Polícia Federal, 

do Ministério Público da União e da Justiça Federal para investigar e julgar os 

crimes ambientais atrai os demais crimes conexos, não cabendo análise isolada 

em diferentes esferas. 

Exortados pelo Presidente Randolfe Rodrigues, com o intuito de 

dirimir inseguranças percebidas na diligência ao Amazonas, acolhemos 

plenamente a manifestação do Senador Contarato e anotamos essa declaração, de 

que a competência federal para apurar esses crimes já é, inclusive, definida em 

lei. Assinalamos, ainda, que a Procuradoria-Geral da República recebeu este 

Relator e manifestou a convergência de seu entendimento. Assim, no dia 6 de 

julho, a Comissão aprovou o Requerimento nº 12, de 2022, para que os ministérios 

públicos federal e amazonense e a Justiça Estadual fossem oficiados acerca da 

competência federal sobre os crimes em questão. Com efeito, a investigação foi 

transferida para a esfera federal. 

8. CONCLUSÕES 

Diante de tudo que foi exposto perante esta Comissão Temporária, 

concluímos que o aumento da violência contra indígenas é, de fato, reflexo de um 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADfuncionamento ineficiente do sistema de garantia de direitos previsto na nossa 

Constituição. 

Ao tratar da defesa dos povos indígenas, duas referências históricas 

devem ser lembradas: não podemos admitir que povos e culturas sejam 

subjugados e erradicados como o foram na Era Colonial; da mesma forma, os 

regimes totalitários do Século XX deixaram à humanidade uma lição sobre a 

importância de proteger minorias. 

O respeito às diferenças é um dos pilares das democracias modernas, 

que reconhecem o valor da diversidade humana e não toleram a discriminação. 

Aprendemos, a um grande custo, que o poder da maioria para tomar decisões não 

pode avançar sobre os direitos fundamentais das minorias. O Estado é 

democrático, mas também é de direito. E a soberania é atributo de todo o povo, 

não apenas de sua maioria. A sociedade só pode ser mais livre, justa e solidária se 

incluir a todos, e não se for excludente. 

Essas lições foram incorporadas à Constituição de 1988, pluralista e 

democrática, cujo art. 231 reconhece aos povos originários sua organização social, 

costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam, atribuindo à União o dever de demarcar, proteger e 

fazer respeitar todos os seus bens. Esse mesmo artigo atribui aos indígenas o 

usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos em suas terras. 

Em contraste com esses dispositivos, o Estado tem negligenciado o 

seu especial dever de proteção. Mesmo que se possa discutir a legitimidade dos 

interesses de não-indígenas sobre áreas não-homologadas, como defende a atual 

gestão da Funai, não há sombra de dúvida de que a presença de invasores nas 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADterras já homologadas, como a do Vale do Javari, é um emaranhado de crimes 

contra os indígenas, contra a União e contra os interesses nacionais. 

Mesmo diante do avanço dos criminosos, a Univaja não tomou a 

justiça em suas próprias mãos lutando contra os invasores, preferindo se 

organizar, dentro da lei, para documentar e denunciar os crimes na esperança de 

que os Poderes do Estado cumpram os respectivos papéis. Nesse cenário, chega a 

ser irônico que os indígenas, muitas vezes retratados por seus detratores como 

selvagens, venham nos lembrar a todos, com grande eloquência, da importância 

civilizatória do império da lei, que é a base do Estado de Direito. 

Há quem acuse os indígenas de se aliar a organizações 

não-governamentais e a governos estrangeiros para solapar a soberania nacional, 

usando como pretexto a defesa do meio-ambiente. O que vemos, na verdade, é 

que os indígenas clamam insistentemente pela presença do Estado brasileiro e pela 

defesa de sua cidadania. Contra invasores, inclusive estrangeiros, colocam a 

própria vida em risco para cumprir funções que cabem, primordialmente, às 

autoridades constituídas. Dessa forma, os indígenas renovam provas de seu 

patriotismo, pois defendem terras que, constitucionalmente, são patrimônio da 

União. 

Quanto as declarações proferidas pelas autoridades maiores do 

executivo e pelo Presidente da Funai, resta nos, lamentar as infelizes 

manifestações que não agregaram em nada no momento em que foram proferidas, 

intensificaram sim, a dor dos familiares e entes próximos que no mínimo 

careceriam de serem respeitadas. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADNesse contexto, lamentamos profundamente a morte de Bruno 

Pereira e Dom Phillips, ceifados enquanto se dedicavam a causas que refletem 

interesses de toda a humanidade e valores assentados na nossa Constituição. 

Talvez, se os criminosos não estivessem tão seguros de seu poder, o indigenista e 

o jornalista ainda estivessem vivos. Nada pode atenuar suficientemente a dor das 

pessoas próximas a eles, mas rendemos nossas homenagens ao trabalho que 

realizaram e declaramos nossa disposição de construir um futuro melhor à luz do 

seu legado. 

Aqui queremos agradecer o empenho dos povos indígenas e da 

UNIVAJA pelo envolvimento direto nas buscas por Bruno e Dom, pois foram 

estes, os primeiros a percorrer o rio Itaquaí atrás de Pereira e Phillips. 

Somamos, portanto, nossas vozes àquelas que alertam que a invasão 

das terras indígenas tem produzido devastação, contaminação ambiental, 

disseminação de doenças e violência contra os povos originários. Diante de uma 

crise humanitária que fere nossa consciência e de uma crise climática que ameaça 

nossa existência, a diversidade humana não pode se perder e a defesa da 

biodiversidade não pode ser negligenciada. Trabalharemos para que todos, 

indígenas ou não, possam viver com segurança e dignidade, buscando a 

construção de consensos dentro dos marcos constitucionais. 

Para esse efeito, não podemos criar um fosso entre economia e meio-

ambiente. O desenvolvimento econômico e social é necessário e é um direito dos 

amazônidas, mas é fundamental que ele seja sustentável e que respeite as balizas 

legais. Renunciar à lei e à ordem nas fronteiras e nas terras indígenas não promove 

riqueza, exceto em favor das organizações criminosas que exploram as 

populações locais prometendo enriquecimento fácil, mas entregam morte, medo 

S
F

/
2

2
9

0
9

.
0

5
9

9
3

-
4

0
9

b
8

6
b

f
a

e
1

0
e

3
5

4
5

8
2

2
a

6
8

0
4

6
e

e
2

d
d

8
6

9
9

b
c
2

b
0

0
3

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
3

0
/
3

7
 
 
1

6
/
0

8
/
2

0
2

2
 
1

0
:
2

6
:
0

6

mailto:sen.nelsinhotrad@senado.leg.br


 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADe sujeição. Cabe ao Estado e à sociedade e zelar pelo bem-estar das gerações 

presentes e futuras, colaborando na defesa do povo, do território e da Constituição. 

O Senado Federal, por intermédio de suas comissões, acompanha e 

debate essas questões em caráter permanente. Mas não podemos nos esquecer de 

que a Amazônia está presente em oito países. Dessa forma, convém reforçar, no 

Parlamento Amazônico (PARLAMAZ), o diálogo franco sobre a união de 

governos e povos para proteger a Amazônia e promover o desenvolvimento da 

região com respeito ao meio-ambiente e aos povos originários. 

Não obstante a importância do diálogo, vemos a urgência de garantir 

a segurança na região do Vale do Javari, pelas razões aqui expostas, e na Terra 

Indígena Yanomami, onde uma grande invasão de garimpeiros, já constatada pela 

CDH, produz resultados semelhantes. Para esse fim, sugerimos ao Presidente do 

Senado Federal que, com fundamento no art. 142 da Constituição Federal, no art. 

15, § 1º, da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e no art. 2º, § 1º, do 

Decreto nº 3.897, de 24 de agosto de 2001, tome a iniciativa de solicitar, ao 

Presidente da República, o emprego das Forças Armadas para garantia da lei e da 

ordem nessas duas áreas. 

Em caráter mais permanente, propomos alterar o art. 16-A da Lei 

Complementar nº 97, de 1999, para estabelecer a competência subsidiária das 

Forças Armadas para atuar na prevenção e repressão de delitos que atentem contra 

direitos transindividuais de coletividades indígenas, em acréscimo aos delitos 

transfronteiriços e ambientais, já previstos. As Forças Armadas dispõem de meios 

e capilaridade muito superiores aos dos órgãos de segurança pública na região 

amazônica, incluindo sofisticados sistemas de vigilância. Há décadas, os nossos 

militares acolhem, nas suas fileiras, indígenas, caboclos e ribeirinhos, o que ajuda 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADa consolidar o sentimento de nacionalidade. Reforçar, na lei, a parceria com os 

povos da Amazônia atende aos valores da paz, da ordem, da união e do 

desenvolvimento. 

Convém incluir, para futuros debates, uma alteração na Lei nº 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre crimes contra o meio ambiente, que 

as infrações praticadas em terras indígenas tenham a pena agravada. 

Diante das falhas apontadas na política indigenista, cabe lembrar que 

este colegiado não é uma comissão de inquérito e que a situação dos povos 

indígenas segue sob acompanhamento da CDH. Se os problemas apresentados a 

esta Comissão decorrem, como acusam os indigenistas, de desvio de finalidade, é 

assunto, em última análise, para o Ministério Público e o Poder Judiciário. A nós, 

do Poder Legislativo, reunidos em uma comissão voltada para a melhor 

compreensão da violência na Região Norte e o acompanhamento do caso de Dom 

e Bruno, cabe cobrar providências do Poder Executivo, como já fizemos.  

Importante ressaltar o trabalho desenvolvido pela Polícia Federal, 

Polícia Militar e Forças Armadas em conjunto com a Procuradoria da República, 

que demonstrou e elucidou, de forma célere, os responsáveis pelos assassinatos. 

E, prosseguindo nas investigações, certamente haverá consequência para todos os 

culpados. 

Finalmente, enfatizamos que os trágicos eventos relatados a esta 

Comissão Temporária sugerem a necessidade de reforçar as políticas voltadas 

para a proteção dos defensores de direitos humanos. Apesar dos atentados e das 

ameaças, registrados em relatórios e boletins de ocorrência, Bruno Pereira e vários 

dirigentes da Univaja permaneceram sem proteção do Estado. Já existem, no 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADâmbito do Poder Executivo, a Política Nacional de Proteção aos Defensores dos 

Direitos Humanos, aprovada na forma do Decreto nº 6.044, de 12 de fevereiro de 

2007, e o Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos, 

Comunicadores e Ambientalistas, atualmente regulamentado pelo Decreto nº 

9.937, de 24 de julho de 2019. Sugerimos à CDH que, no exercício de suas 

competências precípuas, acompanhe a execução dessa política pública e avalie a 

pertinência de apresentar proposição para fixar, em lei, um sistema de proteção 

dos defensores de direitos humanos, comunicadores e ambientalistas mais 

robusto, sem, contudo, invadir competências reservadas ao Poder Executivo. 

Encaminhe-se este Relatório à Presidência do Senado Federal, para 

avaliação da sugestão específica de deflagração de operação de garantia da lei e 

da ordem, e à CDH, que, como colegiado permanente do Senado Federal, pode 

aprofundar e dar continuidade ao trabalho da CTENORTE. 

Encaminhe-se este Relatório, também, ao Tribunal de Contas da 

União, para que realize auditoria específica sobre os processos e recursos 

destinados a atividades de fiscalização e vigilância em terras indígenas, de modo 

a esclarecer as discrepâncias observadas entre as informações prestadas pela 

Funai e os resultados observados. 

Da mesma forma, encaminhe-se cópia deste Relatório ao Ministério 

Público Federal para que apure possível ocorrência de omissão institucional, por 

parte da Funai, no atendimento das demandas encaminhadas pelos povos 

indígenas quanto às invasões na Terra Indígena Vale do Javari, sobretudo por 

parte da Diretoria de Proteção Territorial e das Coordenações-Gerais responsáveis 

pela fiscalização de ilícitos nas Terras Indígenas (CGMT) e pela proteção aos 

povos indígenas isolados e de recente contato (CGIIRC).  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD9. PROPOSIÇÕES 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, para conceder o porte de arma de fogo aos 
integrantes da Fundação Nacional do Índio em 
atividades de fiscalização. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa 
a viger com a seguinte redação: 

“Art. 6º...................................................................................... 
................................................................................................... 

XII – os integrantes da Fundação Nacional do Índio em atividades 
de fiscalização. 

................................................................................................... 

§ 2o A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das 
instituições descritas nos incisos V, VI, VII, X e XII do caput deste artigo 
está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o inciso III 
do caput do art. 4o desta Lei nas condições estabelecidas no regulamento 
desta Lei.     

........................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2022 

Altera a Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, 
que dispõe sobre as normas gerais para a organização, 
o preparo e o emprego das Forças Armadas, para dispor 
sobre a competência subsidiária das Forças Armadas 
para atuar na prevenção e repressão de delitos que 
atentem contra direitos transindividuais de coletividades 
indígenas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 16-A da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 
1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 16-A. Cabe às Forças Armadas, além de outras ações 

pertinentes, também como atribuições subsidiárias, preservadas as 
competências exclusivas das polícias judiciárias, atuar, por meio de ações 
preventivas e repressivas, na faixa de fronteira terrestre, no mar e nas águas 
interiores, independentemente da posse, da propriedade, da finalidade ou 
de qualquer gravame que sobre ela recaia, contra delitos transfronteiriços, 
ambientais ou que atentem contra direitos transindividuais de 
coletividades indígenas, isoladamente ou em coordenação com outros 
órgãos do Poder Executivo, executando, dentre outras, as ações de: 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera o art. 15 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, para agravar a pena na hipótese de infrações 
cometidas em terras indígenas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. ................................................................................... 
................................................................................................... 

II – ......................................................................................... 

................................................................................................... 

............................................................................................ 

s) em terra indígena.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2022 

Senhor Presidente, 
 
Requeremos, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do 

Senado Federal, inserção em ata de voto de solidariedade e condolências às 
famílias do indigenista Bruno Araújo Pereira e do jornalista britânico Dom 
Phillips. 
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